
____________________________________________________ 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL 

 CNPJ:88.142.302/0001-45 – Fone/Fax: (55) 3281 1351 – Rua XV do Novembro, 438 – CEP: 96570-000 – Caçapava do Sul-RS 

 
MEMORIAL DESCRITIVO - LICITAÇÃO DA COLETA E TRANSPORTE DE 
RESÍDUOS ORIUNDOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAÇAPAVA DO SUL-RS 
 
1. APRESENTAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

 Para elaboração deste Projeto Básico levou-se em consideração as 

características do município, que influenciam diretamente nos quantitativos e 

parâmetros que farão parte deste processo licitatório. 

Considerando as normatizações, a quantidade de resíduos gerados e os 

cuidados exigidos na coleta, transporte e destinação final dos Resíduos dos Serviços 

de Saúde, a contratação de empresa para Prestação de Serviços Contínuos de 

Coleta, Transporte e Destinação Final dos Resíduos dos Serviços de Saúde dos 

Grupos “A”, “B” e “E” gerados no Município de Caçapava do Sul  em conformidade 

com a Resolução CONAMA Nº. 358/2005, Resolução RDC ANVISA Nº. 306/2004, se 

faz imprescindível por tratar-se de serviço público contínuo e indispensável, sendo 

necessária a contratação de empresa para a realização do serviço devido ao fato 

deste município não possuir os equipamentos e os funcionários necessários e 

imprescindíveis para a sua realização, bem como não ter área disponível e autorizada 

para a destinação final dos RSS. Será de responsabilidade total da empresa 

contratada para prestação dos serviços objeto desta licitação, a integral e perfeita 

execução do objeto ora licitado, conforme definição do respectivo edital e seus 

anexos, devendo ser atendidas todas as disposições legais pertinentes e vigentes.  

  

2. DO OBJETO  

 

Este memorial tem por objeto nortear a elaboração de edital da coleta, 

transporte e tratamento de resíduos de serviço de saúde do Município de Caçapava 

do Sul - RS.  
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3. GERAÇÃO POR SÉRIE HISTÓRICA 
 
 
 
Resíduos tipo A 

20
20 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Tot 

302,5 64 280,5 93 109 114,5 305 485 227,5 366 273,5 227,5 2848 

 
Média = 237,33 kg/mês 
 
Resíduos tipo B 

20
20 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Tot 

39 0 113 66 0 66 5 0 123 29 0 61 502 

 
Média = 41,83 kg/mês 
 
Resíduos tipo E 

20
20 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Tot 

29,5 6 158,5 58 46 12,5 7 14 17,5 6 23,5 16,5 395 

 
Média = 32,92 kg/mês 
 
4. RESÍDUOS COLETADOS 
 

Conforme a RDC 306/04 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA) e resolução 358/05 do Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA) os 
resíduos 

os Resíduos de Serviços de Saúde são classificados em: 
-Grupo A (Subgrupos A1, A2, A3, A4 e A5) – Risco biológico. 
-Grupo B (Resíduos Químicos) – Risco químico. 
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-Grupo C (Resíduos Radioativos) – Risco radiológico. 
-Grupo D (Resíduos domésticos) – Não oferece risco. 
-Grupo E (Resíduos Perfurocortantes) - Risco biológico. 

 
GRUPO A: Resíduos Infectantes: Resíduos que apresentam risco potencial à 

saúde pública e ao meio ambiente devido à presença de agentes biológicos. 
Classificados em: 

 
GRUPO A1: Culturas e estoques de microrganismos resíduos de fabricação 

de produtos biológicos exceto os hemoderivados; (estes resíduos não podem deixar 
a unidade geradora sem tratamento prévio); meios de cultura e instrumentais 
utilizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas; (estes resíduos não 
podem deixar a unidade geradora sem tratamento prévio); resíduos de laboratórios 
de manipulação genética. (estes resíduos não podem deixar a unidade geradora sem 
tratamento prévio); resíduos resultantes de atividades de vacinação com 
microrganismos vivos ou atenuados, incluindo frascos de vacinas com expiração do 
prazo de validade, com conteúdo inutilizado, vazios ou com restos do produto, agulhas 
e seringas. (devem ser submetidos a tratamento antes da disposição final); resíduos 
resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de 
contaminação biológica por agentes Classe de Risco 4 (Apêndice II), microrganismos 
com relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença 
emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de 
transmissão seja desconhecido. (devem ser submetidos a tratamento antes da 
disposição final); bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes 
rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade 
vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta; (devem ser submetidos a 
tratamento antes da disposição final); sobras de amostras de laboratório contendo 
sangue ou líquidos corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de 
assistência à saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre. (devem 
ser submetidos a tratamento antes da disposição final).  

 
GRUPO A2: Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos 

provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com inoculação 
de microrganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de animais suspeitos 
de serem portadores de microrganismos de relevância epidemiológica e com risco de 
disseminação, que foram submetidos ou não a estudo anatomopatológico ou 
confirmação diagnóstica. (devem ser submetidos a tratamento antes da disposição 
final).   
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Grupo A3: Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de 

fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor 
que 25 centímetros ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham 
valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiar. 
GRUPO A4 Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados; 
Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de 
equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros similares; Sobras de 
amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e secreções, 
provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de conter 
agentes Classe de Risco 4, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de 
disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne 
epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja 
desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons; Resíduos de tecido 
adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia 
plástica que gere este tipo de resíduo; Recipientes e materiais resultantes do processo 
de assistência à saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma 
livre; Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de 
procedimentos cirúrgicos ou de estudos anatomopatológicos ou de confirmação 
diagnóstica; Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de 
animais não submetidos a processos de experimentação com inoculação de 
microrganismos, bem como suas forrações; Bolsas transfusionais vazias ou com 
volume residual pós-transfusão.  

 
GRUPO A5: Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou 

escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou 
animais, com suspeita ou certeza de contaminação com príons.  

 
GRUPO B: Resíduos Químicos Resíduos que apresentam risco potencial à 

saúde pública e ao meio ambiente devido às suas características químicas. Produtos 
hormonais e produtos antimicrobianos; imunossupressores; digitálicos; 
imunomoduladores; antirretrovirais, quando descartados por serviços de saúde, 
farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos 
e insumos farmacêuticos dos Medicamentos controlados pela Portaria MS 344/98 e 
suas atualizações. Resíduos de saneantes, desinfetantes; resíduos contendo metais 
pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes contaminados por estes; 
Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores); Efluentes dos 
equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas;  

E demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 
10.004 da ABNT (tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos).  
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GRUPO E: Resíduos Perfurantes ou escarificantes Materiais perfurocortantes 
ou escarificantes, tais como: lâminas de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, 
brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos 
capilares; micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro 
quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petri) e 
outros similares. 
 
5. LOCAIS DE COLETA 
 

A coleta de RSS deverá ser executada em cada ponto gerador conforme a 
determinação desta Administração Pública, através da Secretaria Municipal da Saúde 
e Vigilância Sanitária, de acordo com as Resoluções RDC – ANVISA nº 306/2004, 
CONAMA nº 358/2005 e normas pertinentes da ABNT às normas técnicas NBR 
10.004, NBR 12.810 e NBR 14.652 da ABNT - Associação Brasileira de Normas 
Técnicas, por equipe de funcionários totalmente treinados e equipados com 
Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, descritas nas normas Sanitárias 
regulamentadoras e de segurança ocupacional. A quantidade de pontos geradores 
pode ser alterada à medida que ocorre abertura ou encerramento de unidades 
geradoras de RSS. Caberá à Secretaria da Saúde por meio da Vigilância Sanitária a 
gestão do contrato, bem como indicar os pontos de coleta e atualizá-los de acordo 
com a abertura ou encerramento dos mesmos, caberá ainda, fiscalizar se o 
armazenamento temporário e coleta dos RSS estão de acordo com a legislação 
vigente. Caberá à Secretaria de Saúde, através da vigilância sanitária, o 
acompanhamento da coleta por meio de servidores da Secretaria, bem como 
acompanhamento e aferição da pesagem realizada pela empresa prestadora do 
serviço, mediante assinatura do servidor que acompanhará a execução dos serviços 
de pesagem nos locais de coleta.  
 
São pontos geradores de RSS no Município de Caçapava do Sul, os seguintes: 
 
ESF 1 - Rua Romana Ceccin, s/n, Bairro Promorar. 
ESF 2 - AV. Barão do Cerro Formoso, s/n, Bairro Santa Rita. 
ESF 3- Rua João Farias Lima, s/n, Bairro Floresta. 
ESF 4- Rua Artidor Araújo, s/n, Bairro Henriques. 
ESF 5- Rua Luiz Coelho Leal, 785, Bairro Sul. 
Policlínica Municipal- Rua Félix da Cunha, 1209, Centro. 
Centro Materno Infantil- Rua General Osório, 842, Centro. 
Farmácia Municipal- Rua Benjamin Constant, s/n, Centro. 
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Centro de Bem Estar Animal- Av. Lima e Silva, junto à EMEF Patrício Dias Ferreira. 
 
6. PERÍODO DE COLETA 
 

O serviço de coleta será sempre executado na presença de um funcionário 
público municipal da unidade de saúde, indicado pela Administração, que 
acompanhará o veículo de coleta do início ao término do serviço,em veículo da 
contratada, e fará a aferição da pesagem das “Coletas”, assinando as planilhas, em 
duas vias, de coleta que deverão constar, no mínimo: data da coleta, pontos 
geradores de RSS e seus respectivos endereços, assinatura do responsável do local 
da coleta e assinatura do funcionário público municipal responsável pelo 
acompanhamento. Estas planilhas servirão como instrumento de medição dos 
serviços executados pela contratada. A pesagem dos RSS deverá ocorrer em cada 
ponto gerador, utilizando balança fornecida pela empresa contratada com capacidade 
compatível, aferida pelo INMETRO, com apresentação de certificado semestral, e na 
presença do funcionário público municipal designado para acompanhar a coleta. As 
“coletas” dos resíduos serão executadas no Município de Caçapava do Sul - RS em 
01(um) dia por semana, no período de funcionamento regular dos pontos geradores. 
O dia de coleta dos RSS será ajustado com a vencedora do certame.   

 
7. TRANSPORTE DE RESÍDUOS E ACONDICIONAMENTO 
 
Executado em veículo totalmente licenciado e assegurado de acordo com as 

normas de trânsito vigentes, de cor Branca, contendo em local visível o nome da 
empresa coletora (endereço e telefone), e a especificação dos resíduos 
transportáveis, com o número e código estabelecido na NBR 10.004, ostentando a 
simbologia para transporte rodoviário de acordo com a NBR 7.500 e NBR 8.286. O 
veículo deverá ser licenciado. O compartimento de cargas provido de ventilação 
adequada, apresentando as seguintes características em seu interior; superfícies 
lisas, de cantos arredondados permitindo melhores condições para higienização, com 
vedação total para não permitir vazamentos de líquidos contaminados. O veículo deve 
portar em seu interior equipamentos auxiliares (pá, rodo, saco plástico de reserva, 
solução desinfetante e outros que se façam necessários) para auxílio emergencial em 
caso de acidente.  

 
8. TRATAMENTO DOS RESÍDUOS: GRUPOS “A”, “B” e “E”  
 
A EMPRESA CONTRATADA deverá realizar o tratamento específico dos 

Resíduos do Grupo A, B e E, atendendo todas as formalidades das legislações 
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(Resolução “CONAMA” nº 358, de 29/04/2005, Resolução “ANVISA” RDC nº 306, de 
07/12/2004). 

 
9. DA CERTIFICAÇÃO DO TRATAMENTO DOS RESÍDUOS 
 
 A contratada emitirá para a contratante após a execução dos serviços 

mensalmente a Nota Fiscal de Prestação de Serviços de acordo com as normas 
estabelecidas no contrato administrativo firmado entre as partes, que deverá estar 
acompanhada do Certificado de Tratamento dos Resíduos emitido com todas as 
informações sobre os serviços prestados referentes ao mês, contendo a quantidade 
de resíduos coletados, unidade operacional que efetuou o tratamento dos resíduos, 
número da licença ambiental pertinente e número da nota fiscal referente à medição 
mensal. 

 
10. VALOR DE REFERÊNCIA 
 
O valor de referência da licitação será o menor valor entre três orçamentos 

obtidos com empresas aptas a realizar o serviço: 
 

Tipo de Resíduo Geração mensal média (Kg) Valor R$/Kg 

A 237,33  6,78 

B 41,83 9,49 

E 32,92 6,78 

 
Este memorial possui, sete páginas rubricadas. 
 
 
 
 

Stener Camargo de Oliveira 
Engenheiro Ambiental e Sanitarista - CREA-RS 225051 

Especialista em Gestão Pública Municipal 


